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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Excepcional de Regularização Tributária – PERT na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei, com o 

objetivo de auxiliar na recuperação da atividade empresarial. 

§ 1º Poderão aderir ao PERT pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive aquelas 

que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime especial de tributação a 

que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O PERT abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 31 de dezembro 

de 2020, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão 

administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta 

Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3º deste artigo. 

§ 3º A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de março de 

2021 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

responsável.  

§ 4º A adesão ao PERT implica: 

I – a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o PERT, nos termos dos arts. 389 e 395 

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil; 

II – a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, 

das condições estabelecidas nesta Lei; 

III – o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT e dos débitos 

vencidos após 31 de dezembro de 2020, inscritos ou não em dívida ativa da União; 

IV – a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra forma de 

parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002; e 

V – o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições de sua adesão 

original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na consolidação dos débitos 

indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no sistema para inclusão no programa. 

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no PERT débitos fundados em lei ou ato normativo 

considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em aplicação ou 

interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com 

a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso, ou ainda referentes 

a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal de Justiça ou reconhecida como 
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inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que aderir ao PERT 

poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por uma das seguintes 

modalidades: 

I – pagamento em espécie de até 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, 

em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de  abril a agosto de 2021, e a liquidação do 

restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido – CSLL  ou de outros créditos próprios relativos aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual 

saldo remanescente em até sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do 

pagamento à vista; 

II – pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e sucessivas, calculadas 

de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 

a) da primeira à décima segunda prestação – 0,4% (quatro décimos por cento); 

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação – 0,5% (cinco décimos por cento); 

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação – 0,6% (seis décimos por cento); e 

d) da trigésima sétima prestação em diante – percentual correspondente ao saldo remanescente, em 

até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; 

III – pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem 

reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de abril a agosto de 2021, e o restante: 

a) liquidado integralmente em setembro de 2021, em parcela única, com redução de 90% (noventa 

por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; 

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de 

setembro de 2021, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e 50% (cinquenta por 

cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou 

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de 

setembro de 2021, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% (vinte e cinco 

por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada com base no valor 

correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês 

imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco avos 

do total da dívida consolidada;  

IV – pagamento em espécie de até 5% (cinco por cento) da dívida consolidada em cinco prestações 

mensais e sucessivas e liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base 

de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou 

V – pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem 

reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de abril a agosto de 2021, e o restante 

parcelado em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de setembro de 2021, 

com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e 50% (cinquenta por cento) das multas de 

mora, de ofício ou isoladas. 

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas nos incisos III e V do caput deste artigo, 

fica assegurado aos devedores, após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de 

utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a modalidade. 

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º deste artigo, poderão 

ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL apurados até 31 de 

dezembro de 2019 e declarados até 31 de julho de 2020, próprios ou do responsável tributário ou 

corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, de forma direta ou indireta, ou 

de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de 

dezembro de 2019, domiciliadas no País, desde que se mantenham nesta condição até a data da opção 

pela quitação. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada a sociedade na qual 

a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que exista 

acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou comum nas 

deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria dos administradores. 

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, os créditos próprios 

deverão ser utilizados primeiro. 

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL será 

determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas: 

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal; 

II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de 

seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos I, 

II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 

III – 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º 

da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e 

IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas. 

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput e o inciso II do § 
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1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o sujeito passivo 

efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos não 

reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles decorrentes de prejuízo 

fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL. 

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do devedor do PERT e 

o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes. 

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso II do § 1º deste 

artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a análise dos créditos 

utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do § 1º deste artigo. 

Art. 3º No âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo que aderir ao PERT 

poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei, inscritos em dívida ativa da União, da 

seguinte forma: 

I – pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas, calculadas de 

modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor consolidado: 

a) da primeira à décima segunda prestação – 0,4% (quatro décimos por cento); 

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação – 0,5% (cinco décimos por cento); 

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação – 0,6% (seis décimos por cento); e 

d) da trigésima sétima prestação em diante – percentual correspondente ao saldo remanescente, em 

até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;  

II – pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem 

reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de abril a agosto de 2021, e o restante: 

a) liquidado integralmente em setembro de 2021, em parcela única, com redução de 90% (noventa 

por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 

100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de 

setembro de 2021, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 50% (cinquenta por 

cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; ou 

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de 

setembro de 2021, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% (vinte e cinco 

por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, 

inclusive honorários advocatícios, e cada parcela será calculada com base no valor correspondente a 
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1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao 

do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco avos do total da dívida 

consolidada; ou 

III – pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem 

reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de abril a agosto de 2021, e o restante 

parcelado em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de setembro de 2021, 

com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 50% (cinquenta por cento) das multas de 

mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários 

advocatícios. 

Parágrafo único. Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas nos incisos II e III do caput 

deste artigo, fica assegurado aos devedores, após a aplicação das reduções de multas e juros, a 

possibilidade de utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de 

outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para 

a modalidade; e 

III – após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de oferecimento de dação em 

pagamento de bens imóveis, desde que previamente aceita pela União, para quitação do saldo 

remanescente, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016. 

Art. 4º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos nos arts. 2º e 3º desta 

Lei será de: 

I – R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; ou 

II – R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica não optante do Simples Nacional. 

Art. 5º Para incluir no PERT débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito 

passivo deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações 

judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações de 

direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, 

no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos 

da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil ). 

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativo 

interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos 

demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação judicial. 

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais deverá ser apresentada 

na unidade de atendimento integrado do domicílio fiscal do sujeito passivo até o último dia do prazo 

estabelecido para a adesão ao PERT. 
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§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos 

honorários. 

Art. 6º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados serão automaticamente 

transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 

§ 1º Após o procedimento previsto no caput deste artigo, se restarem débitos não liquidados, o débito 

poderá ser quitado na forma prevista nos arts. 2º ou 3º desta Lei. 

§ 2º Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, poderá o sujeito 

passivo requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito 

exigível. 

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, o saldo remanescente de depósitos na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional somente poderá ser levantado 

pelo sujeito passivo após a confirmação dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL ou de outros créditos de tributos utilizados para quitação da dívida, conforme o caso. 

§ 4º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput deste artigo somente se aplica aos casos em 

que tenha ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre 

o qual se funda a ação. 

§ 5º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos valores oriundos de constrição judicial depositados 

na conta única do Tesouro Nacional até a data de publicação desta Lei. 

Art. 7º Os créditos indicados para quitação na forma do PERT deverão quitar primeiro os débitos não 

garantidos pelos depósitos judiciais que serão transformados em pagamento definitivo ou convertidos 

em renda da União. 

Art. 8º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão ao PERT 

e será dividida pelo número de prestações indicadas. 

§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá calcular e recolher o valor à vista 

ou o valor equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de 

prestações pretendidas, observado o disposto nos arts. 2º e 3º desta Lei. 

§ 2º O deferimento do pedido de adesão ao PERT fica condicionado ao pagamento do valor à vista ou 

da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento. 

§ 3º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for 

efetuado. 

Art. 9º Observado o direito de defesa do contribuinte, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março 
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de 1972, implicará exclusão do devedor do PERT e a exigibilidade imediata da totalidade do débito 

confessado e ainda não pago: 

I – a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de seis alternadas; 

II – a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais estiverem pagas; 

III – a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de 

fraudar o cumprimento do parcelamento; 

IV – a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante; 

V – a concessão de medida cautelar fiscal, em desfavor da pessoa optante, nos termos da Lei nº 8.397, 

de 6 de janeiro de 1992; 

VI – a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, nos termos 

dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; ou 

VII – a inobservância do disposto nos incisos III e V do § 4º do art. 1º desta Lei por três meses 

consecutivos ou seis alternados. 

§ 1º Na hipótese de exclusão do devedor do PERT, os valores liquidados com os créditos de que trata 

os arts. 2º e 3º desta Lei serão restabelecidos em cobrança e: 

I – será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos acréscimos legais, até a 

data da rescisão; e 

II – serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas em espécie, com 

acréscimos legais até a data da rescisão. 

§ 2º As parcelas pagas com até trinta dias de atraso não configurarão inadimplência para os fins dos 

incisos I e II do caput deste artigo. 

Art. 10. A opção pelo PERT implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento 

de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de 

execução fiscal ou qualquer outra ação judicial, salvo no caso de imóvel penhorado ou oferecido em 

garantia de execução, na qual o sujeito passivo poderá requerer a alienação por iniciativa particular, 

nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Lei o disposto no caput e nos §§ 2º e 3º do 

art. 11, no art. 12 e no caput e no inciso IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Parágrafo único. Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no: 

I – art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 87/2021 

II – § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; 

III – § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e 

IV – inciso III do § 3º do art. 1º da Medida Provisória nº 766, de 4 de janeiro de 2017. 

Art. 12. O Poder Executivo Federal editará os atos necessários à execução dos procedimentos previstos 

no prazo de trinta dias, contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise econômica e social decorrente da pandemia de Covid-19 exerceu forte pressão sobre a 

atividade empresarial brasileira. Diversas empresas foram fechadas e, com a queda na renda, nos 

investimentos e no emprego, a demanda em diversos setores da economia foi duramente atingida, 

havendo necessidade de políticas para mitigar esses efeitos. 

Ainda que tenha ocorrido certa recuperação do nível de atividade econômica no Brasil após os piores 

momentos da onda de Covid-19 no início de 2020, a variação do Produto Interno Bruto nacional deve 

ser fortemente negativa este ano, sem que haja retomada total de maneira imediata e espontânea em 

2021. 

A expectativa de retomada econômica e social no próximo ano está associada a políticas de 

sustentação da renda e da atividade produtiva e empresarial. O mercado de trabalho está 

expressivamente fragilizado, com desemprego em elevação ao mesmo tempo em que ocorre alta 

inatividade, sendo registradas milhões de pessoas fora da força de trabalho. 

A atividade empresarial foi impactada significativamente, havendo fechamento definitivo de empresas 

e elevada pressão negativa sobre empreendimentos de todos os portes em setores industriais e, 

especialmente, de serviços. A recuperação ocorrida é heterogênea e pode não acontecer de fato para 

certas atividades que foram mais prejudicadas pelos efeitos da pandemia. 

Dessa forma, apresentamos o presente Projeto de Lei para instituir o Programa Excepcional de 

Regularização Tributária (PERT) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, à semelhança do Programa Especial de Regularização Tributária criado pela Lei nº 

13.496, de 24 de outubro de 2017. 

O PERT que ora propomos atualiza as datas para que os contribuintes possam enquadrar débitos de 

natureza tributária e não tributária vencidos até 31 de dezembro de 2020, inclusive aqueles objetos 

de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou 

provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei.  

A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de março de 2021. 

Os pagamentos poderão ser realizados a partir de abril deste ano. Foi retirada também a restrição 

existente com respeito a dívidas superiores a R$ 15 milhões em determinadas hipóteses de adesão. 
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Também foram alterados alguns percentuais em determinadas modalidades de parcelamentos e 

criadas novas modalidades para adesão. 

O PERT que sugerimos tem o duplo objetivo de auxiliar de imediato a arrecadação, podendo abrir 

espaço fiscal para políticas de transferência de renda como o Programa Renda Brasil, além de diminuir 

a pressão sobre o endividamento privado, incentivando a atividade empresarial, o desenvolvimento 

produtivo e a retomada econômica. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste importante Projeto 

de Lei, que institui o Programa Excepcional de Regularização Tributária na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2021. 

Deputado FAUSTO PINATO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei 

nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 

de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 
 

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações imobiliárias, 

em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações do 

incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação.  
 

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1º será efetivada quando 

atendidos os seguintes requisitos:  

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade competente da 

Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser estabelecida; e  

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, conforme disposto 

nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

............................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Da Confissão 

 

Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade de fato 

contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  

 

Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  

§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante com poder 

especial.  

§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  

 

Art. 391. A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, todavia, os 

litisconsortes.  

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos reais sobre imóveis 

alheios, a confissão de um cônjuge ou companheiro não valerá sem a do outro, salvo se o regime 

de casamento for o de separação absoluta de bens.  

 

Art. 392. Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a direitos 

indisponíveis.  

§ 1º A confissão será ineficaz se feita por quem não for capaz de dispor do direito a que se 

referem os fatos confessados.  

§ 2º A confissão feita por um representante somente é eficaz nos limites em que este pode 

vincular o representado.  

 

Art. 393. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de fato ou de 

coação.  

Parágrafo único. A legitimidade para a ação prevista no caput é exclusiva do confitente e pode 

ser transferida a seus herdeiros se ele falecer após a propositura.  

 

Art. 394. A confissão extrajudicial, quando feita oralmente, só terá eficácia nos casos em que a 

lei não exija prova literal.  

 

Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser invocar como 

prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável, porém cindir-

se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de constituir fundamento de defesa 
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de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se encontre em seu 

poder.  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;  

III - homologar:  

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência não 

serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se.  

 

Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for favorável à 

parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 

............................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

............................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Da Expropriação de Bens 

............................................................................................................................................ 

 

Subseção II 

Da Alienação 

 

Art. 879. A alienação far-se-á:  
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I - por iniciativa particular;  

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial.  

 

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria 

iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão 

judiciário.  

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço 

mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.  

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, 

do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:  

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;  

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.  

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições complementares sobre o procedimento da alienação 

prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o concurso de meios eletrônicos, e dispor 

sobre o credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os quais deverão estar em exercício 

profissional por não menos que 3 (três) anos.  

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro público credenciado nos termos 

do § 3º, a indicação será de livre escolha do exequente.  

 

Art. 881. A alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou a alienação 

por iniciativa particular.  

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro público.  

§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores de bolsa de valores, todos os 

demais bens serão alienados em leilão público.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira 

prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1º do 

art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da 

Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento 

fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança 

bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

- Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
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27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser 

objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor pagará 

custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos 

arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será requerido perante a 

Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no 

§ 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.345, 

de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito consolidado pelo 

número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado e acrescido 

dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no Decreto-Lei 

nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, delegar 

competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em dívida 

ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos em dívida 

ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
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§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando inscritos em 

Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos 

e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de 

Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo - 

FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 

8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior 

relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei; 

(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com 

insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de 

débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao 

recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 

reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições 

relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando 

o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para 

a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as vedações 

estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios conterão 

cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste 

artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-

apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos parcelamentos 

concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os parcelamentos de 

débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, 

ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a 

entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a partir de 

29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua manutenção a 

inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais de 

responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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parcelamento previsto no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e 

serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham a ser 

consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei Complementar, 

obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive por 

intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques sem provisão 

de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas as 

normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de 

outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, 

abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam recursos 

provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 

6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações de crédito e 

obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou jurídicas, a 

gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de lei específica. 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias 

após a publicação) 
§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos 

seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  
 

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às operações que 

realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos mantidos em 

instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a qualquer 

tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de conselhos 

estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º poderão 

examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando se tratar de 

fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive nas 

instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, objetivando a 

realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em 

funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;  

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de atividades ou 

operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de ativos 

financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.  

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos fiscalizadores 

mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais órgãos de 

fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, as informações 

cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no inciso I do art. 11 da 

referida Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
Altera as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, para dispor acerca da incidência de imposto 
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sobre a renda na hipótese de ganho de capital em decorrência da alienação de bens e direitos de 

qualquer natureza, e 12.973, de 13 de maio de 2014, para possibilitar opção de tributação de 

empresas coligadas no exterior na forma de empresas controladas; e regulamenta o inciso XI 

do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da alienação de bens e 

direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com as seguintes 

alíquotas:  

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais);  

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais);  

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e  

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos que 

ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  

.........................................................................................................  

§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir da segunda operação, 

desde que realizada até o final do ano-calendário seguinte ao da primeira operação, o ganho de 

capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações anteriores, para fins da apuração 

do imposto na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações 

anteriores.  

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo bem ou direito o 

conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa jurídica.  

§ 5º (VETADO).” (NR) 

 

Art. 2º O ganho de capital percebido por pessoa jurídica em decorrência da alienação de bens e 

direitos do ativo não circulante sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com a aplicação 

das alíquotas previstas no caput do art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e do 

disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do referido artigo, exceto para as pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 

III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 822, de 5 de 

setembro de 1969,  

 

DECRETA:  
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DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos créditos 

tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada, conterão 

somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, rasuras ou 

emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 

comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração 

tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Lei nº 12.865, 

de 9/10/2013) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.397, DE 6 DE JANEIRO DE 1992 

 
Institui medida cautelar fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, 

inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e respectivas autarquias. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b" , e 

VII, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito tributário. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito 

tributário ou não tributário, quando o devedor: (“Caput”do artigo com nova redação dada pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a 

obrigação no prazo fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da 

obrigação;  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; (Alínea acrescida pela Lei 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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nº 9.532, de 10/12/1997) 

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapasse trinta por cento 

do seu patrimônio conhecido; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão Fazenda Pública 

competente, quando exigível em virtude de lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Empresa Inidônea 

 

Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar declarações e 

demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no prazo de 60 

(sessenta) dias, contado da data da publicação da intimação. ("Caput" do artigo  com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas:  

I - que não existam de fato; ou  

II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado sua 

situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 2º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as pessoas jurídicas 

serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas jurídicas 

que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente baixadas, nessa data, as 

inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a regularização. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio na internet, 

informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam extintas, canceladas 

ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam lançados 

ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a inscrição no 

CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar 

de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios consecutivos. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a origem, 

a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em operações 

de comércio exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2002) 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos provenientes do exterior 

dar-se-á mediante, cumulativamente:  

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação da 

instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País;  

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou jurídica 

titular dos recursos remetidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2002) 
§ 3º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica deverão ser também 

identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º do art. 23 do 

Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 5º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não for 

localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na legislação, não 

produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa 

jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada 

inapta.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, 

direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do 

preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 
 

Institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em 

decorrência da aplicação desta Lei.  
 

Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta corrente de 

depósito do titular ou do mutuário, por cheque de sua emissão, cruzado e intransferível, ou por 

outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco Central do 

Brasil: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 85 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

II - a liquidação das operações de crédito; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

III - as contribuições para planos de benefícios de previdência complementar ou de seguros de 

vida com características semelhantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

IV - o valor das contraprestações, bem como de qualquer outro pagamento vinculado às 

operações de arrendamento mercantil. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 1º Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação de aplicações financeiras não 

integradas a conta corrente de depósito para investimento, bem como os valores referentes à 

concessão de créditos e aos benefícios ou resgates recebidos dos planos e seguros de que trata 

o inciso III do caput deste artigo, deverão ser pagos exclusivamente aos beneficiários ou 

proponentes mediante crédito em sua conta corrente de depósitos, cheque cruzado, 

intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo 

Banco Central do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contas de depósito de poupança não 

integradas a contas correntes de depósito para investimento, cujos titulares sejam pessoas 

físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em 

pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 
§ 3º No caso de planos ou seguros constituídos com recursos de pessoa jurídica e de pessoa 

física, o valor da contribuição dessa última poderá ser dispensado da obrigatoriedade de que 

trata este artigo, desde que transite pela conta corrente da pessoa jurídica. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 4º No caso de planos de benefícios de previdência complementar, as contribuições poderão 

ser efetivadas a débito da conta corrente de depósito, por cheque de emissão do proponente ou 

responsável financeiro, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas 

expedidas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade prevista neste artigo 

a concessão, a liquidação ou o pagamento de operações previstas nos incisos II, III e IV do 

caput deste artigo, tendo em vista as características das operações e as finalidades a que se 

destinem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica na hipótese de liquidação 

antecipada de contrato de concessão de crédito, por instituição financeira, prevista no inciso XI 

do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis e dá outras providências, e altera as Leis nºs 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10892-13-julho-2004-533016-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10892-13-julho-2004-533016-norma-pl.html
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8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a 

regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 

tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou 

não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.  

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para implementar os 

procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no regulamento.  

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir indicado, 

designados por seus respectivos titulares:  

I - Ministério da Fazenda:  

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;   

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 3º O Refis não alcança débitos:  

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público e das autarquias;  

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.  

 

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial 

de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.  

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.  

§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a data da 

formalização do pedido de ingresso no Refis.  

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica, na 

condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais 

relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos 

termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:  

I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1º de março 

de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 

vedada a imposição de qualquer outro acréscimo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.189, 

de 14/2/2001) 

II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada mês, sendo 

o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do mês 

imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, não inferior a:  

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;   

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação 

com base no lucro presumido;   

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime 

de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das atividades 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10189-14-fevereiro-2001-373098-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10189-14-fevereiro-2001-373098-norma-pl.html
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comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e de construção civil;  

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.   

§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas serão 

considerados individualizadamente, por sociedade.  

§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso IV do 

art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, a inclusão, no Refis, dos respectivos débitos, 

implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção, condicionada ao 

encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de 

qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda 

a ação.  

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive 

as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as normas 

constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:  

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou contribuição 

incluído no âmbito do Refis;  

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o 

lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita Federal até 31 

de outubro de 1999.  

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado mediante a 

aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 

15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.  

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 da Lei nº 

8.383, de 30 de dezembro de 1991.  

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições administradas pelo 

INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao limite estabelecido 

no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às informações relativas 

à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio magnético, de 

dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS e para com o ITR;  

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das 

contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  

§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos aos 

tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  

§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período em que a 

pessoa jurídica permanecer no Refis.  

§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar 

fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é condicionada à 

prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do 

seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes pelo Simples 

e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e VI do art. 
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14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

 

Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei nº 9.718, de 

1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de tributação 

com base no lucro presumido.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso III do art. 14 

da Lei nº 9.718, de 1998, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e ganhos de capital 

oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 

líquido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e 

oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como 

Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e 

irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo 

número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo 

Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º da 

Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, salvo na 

hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no caso 

das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas 

de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, 

o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito 

ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do 

vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou impedidas de 

ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV do art. 9º da 
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Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção pelo 

SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos 

e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será acrescido de 

juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a partir do 

mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à multa, de mora 

ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução admitida em 

lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de cinqüenta 

por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor original da 

multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de qualquer outro, 

extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de seus 

saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida no § 7º, à 

razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto 

percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do 

parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos 

do § 3º ou 4º.  

 

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a critério da pessoa 

jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem estabelecidos 

pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:  

I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória e definitiva 

do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;  

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS retornarão à 

administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;  

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos relativos aos 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Institui o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho 

de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.  
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§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive 

aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime especial 

de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril 

de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a 

publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3º 

deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de outubro 

de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição 

de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos dos arts. 389 

e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e dos débitos 

vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra forma de 

parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições de sua adesão 

original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na consolidação dos 

débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no sistema para inclusão 

no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato normativo 

considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em aplicação ou 

interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível 

com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso, ou ainda 

referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal de Justiça ou 

reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional.  

 

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que aderir ao 

Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, 

sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 

2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em até sessenta 

prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e sucessivas, 
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calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 

dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo remanescente, 

em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 90% (noventa 

por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou 

isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir 

de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e 50% (cinquenta 

por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de 

janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% (vinte e 

cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada com 

base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente 

ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta 

e cinco avos do total da dívida consolidada; ou   

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da dívida consolidada 

em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput deste artigo, 

ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor 

da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de créditos de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios relativos 

aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a liquidação do 

saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º deste artigo, 

poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada a sociedade 

na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde 

que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual 

ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria dos 

administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, os créditos 

próprios deverão ser utilizados primeiro.  
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§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL será 

determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas 

referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do 

art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais pessoas 

jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput e o inciso 

II do § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o 

sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com 

créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do devedor do 

Pert e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso II do § 1º 

deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a análise dos 

créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do § 1º deste 

artigo.  

§ 10. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
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